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Força do poder
A prorrogação de mandatos no Tribunal de Justiça do Piauí produziu um saldo 
negativo: se verifica verdadeira guerra entre desembargadores. 
Uns se acham tão fortes que imaginam que podem tudo. 
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Parceria entre o TJ-PI e TJ-SP resulta em
campanha contra abuso sexual em 
transporte público

Objetivo da campanha é constranger o abusador e mostrar que a culpa nunca é da
vítima, visando a uma mudança cultural contra o machismo

O Tribunal de Justiça do Piauí (TJ-PI), em parceria com o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), 
intensifica a divulgação da campanha “Juntos Podemos Parar o Abuso Sexual nos Transportes”, visto que
a prática, apesar de recorrente em transportes públicos, ainda é uma das mais subnotificadas.

O objetivo da campanha é constranger o abusador e mostrar que a culpa nunca é da vítima, visando a 
uma mudança cultural contra o machismo.

Veja mais sobre a campanha nas redes sociais do TJ-PI: @tjpioficial – Instagran, Facebook e Twitter. 
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Prefeita do PI é acusada de nepotismo e
tem 48h para exonerar marido sob pena
multa diária
Para o MP-PI, ao nomear o próprio cônjuge para o exercício do cargo, ela praticou ato

de nepotismo, violando o princípio da moralidade

A prefeita  da cidade de Pajeú do Piauí,  município  a  412 quilômetros  de Teresina,  foi  acusada pelo
Ministério Público do Piauí (MP-PI) de praticar nepotismo [ocorre quando um agente público usa de sua
posição de poder para nomear, contratar ou favorecer um ou mais parentes]. O promotor de Justiça José
William Pereira Luz foi quem requereu ajuizou a ação.

Sebastiana Vieira de Carvalho é prefeita da cidade de Pajeú e teria contratado o marido para assumir um
cargo comissionado na cidade, o de chefe de gabinete.  Para o MP-PI, ao nomear o próprio cônjuge para 
o exercício do cargo, ela praticou ato de nepotismo, violando o princípio da moralidade. Com isso, o 
Ministério determinou que a prefeita exonerasse imediatamente o marido do cargo.

O Juiz de Direito José Carlos da Fonseca Lima Amorim considerou procedente o pedido, concedendo 
tutela de urgência. Ele fixou o prazo de 48 horas para que a prefeita procedesse à exoneração, sob pena 
de aplicação de multa diária e pessoal no montante de R$ 500.
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